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Código 
do Ato

2025/00821623-7

REQUERIMENTO

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1309270-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

19/08/2025 14:48:03

JUCERJA
Último arquivamento:

EVOLVE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

NIRE: 33.2.1309270-8

Boleto(s): 105175065

Hash: 62D90633-1790-432A-998F-76A29AC6B7E5

00006987326 - 22/05/2025

2 0 2 5 / 0 0 8 2 1 6 2 3 - 7 
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Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

EVOLVE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:
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Requerente

Nome: LEANDRO BATISTA RODRIGUES DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21975112213

E-mail: leandrobatista.rj@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/08/2025
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DA 

EVOLVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ/ME: 53.936.276/0001-42 

NIRE 33.2.1309270-8 

 

 

Pelo presente instrumento particular, a parte a seguir:  

EVANDRO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 

21/02/1990, filho de Jorge Costa de Oliveira e Ines Oliveira Rego, solteiro, empresário, 

portador da carteira de identidade nº MG-22.961.416, expedida pelo PCMG/MG em 

17/07/2018, e inscrito no CPF/ME sob o nº 122.397.417–08, residente e domiciliado na 

Cidade do Rio de Janeiro, na Estrada da Boiuna, nº 1133, Casa 253, Taquara, CEP.: 

22.723–019. 

 

Sócio Único representando 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade Limitada 

Unipessoal denominada EVOLVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 53.936.276/0001-42, com sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, na 

Avenida Ator José Wilker, nº 605, Bloco 1 A, Sala 233, Jacarepaguá, CEP: 22.775-024-

RJ, cujo o ato Constitutivo encontra-se arquivado e registrado na Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o NIRE nº 33.2.1309270-8, por despacho de 

16/02/2024 e sua última alteração contratual arquivada e registrada na Junta Comercial 

do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o nº de registro 00006987326, por despacho 

de 22/05/2025    .

 

Por deliberação do sócio único representando 100% (cem por cento) do capital social, 

resolve, de comum acordo e na melhor forma de direito, sem quaisquer reserva ou 

ressalva, alterar pela 2ª vez o contrato social da Sociedade, na forma que segue: 

 

PRIMEIRO – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  

 

1.1. O sócio único, neste ato, resolve, alterar o objeto social da Sociedade para incluir 

duas novas atividades abaixo: 

 

EVANDRO DE OLIVEIRA 

NETO:12239741708

Assinado de forma digital por 

EVANDRO DE OLIVEIRA 

NETO:12239741708 
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a) 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; e 

 

b) 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 

especificados anteriormente. 

 
1.2. Em virtude da alteração acima, a Cláusula Quarta, que trata do Objeto Social, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Cláusula Quarta – Objeto Social - A Sociedade tem por objeto 

social as seguintes atividades: 

 

1) 7319-0/03 - Marketing direto; 

 

2) 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

 
3) 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e 

produtos não especificados anteriormente; 

 
4) 1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 

artefatos têxteis e peças do vestuário; 

 
5) 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob 

medida; 

 

6) 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 

 
7) 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

 
8) 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

exceto tratores; 

 
9) 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
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10)  4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros 

produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

 

11)  4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em 

geral; 

 
12)  4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 

banho; 

 
13)  4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de 

papelaria; 

 
14)  4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e 

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente; 

 
15)  4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de 

informática; 

 
16)  5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas; 

 
17)  7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica; 

 
18)  7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes; 

 
19)  8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de 

segurança eletrônico;  

 
20)  7311-4/00 - Agências de publicidade; 

 
21) 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto 

em veículos de comunicação; 

 
22)  7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 

 

 

EVANDRO DE 

OLIVEIRA 

NETO:1223974170

8
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23) 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto 

aérea e submarina; 

 
24) 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 

 
25) 7729-2/01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos; 

 
26) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador; 

 
27) 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas; 

 

28) 8291-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 

 
29) 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

 
30) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos; 

 
31) 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material; 

 
32) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 

 
33) 4641-9/01- Comércio atacadista de tecidos; 

 
34) 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e 

acessórios, exceto profissionais e de segurança; 

 
35) 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 

uso pessoal e doméstico; 

 
36) 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 
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37) 2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática; e 

 

38) 2631-1/00 - Fabricação de equipamentos transmissores de 

comunicação, peças e acessórios.” 

 

SEGUNDO – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

2.1.  Considerando a deliberação tomada acima, decide o sócio único representando 

100% (cem por cento) do capital social, consolidar o Contrato Social da Sociedade, que 

passa vigorar com a nova redação, conforme facultado o parágrafo único do artigo 1.052 

do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 

de junho de 2019. 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL 

DA 

EVOLVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

 

 

 

Cláusula Primeira – Denominação Social - A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob a 

denominação social de EVOLVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.  

 

Parágrafo 1º - A Sociedade tem como nome fantasia CREDIBILIDADE RIO SOLUÇÕES. 

 

Parágrafo 2º - A Sociedade é regida por este instrumento e em obediência ao parágrafo

único do artigo 1.052 do Código Civil e ao contido na Instrução Normativa DREI n° 63, de 

11 de junho de 2019. 

 

Cláusula Segunda – Sede Social e Foro - A Sociedade tem sede e foro na Cidade do 

Rio de Janeiro, na Avenida Ator José Wilker, nº 605, Bloco 1 A, Sala 233, Jacarepaguá,

CEP: 22.775-024-RJ. 

 

Parágrafo Único - Por deliberação do Sócio Único, poderá instalar ou extinguir Filiais e 

Escritórios em qualquer parte do Território Nacional, observados os preceitos legais. 

EVANDRO DE 

OLIVEIRA 

NETO:12239741708
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EVANDRO DE OLIVEIRA 
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Cláusula Terceira – Prazo de Duração – A Sociedade iniciou suas atividades em 

16/02/2024 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quarta – Objeto Social - A Sociedade tem por objeto social as seguintes 

atividades:

 

1) 7319-0/03 - Marketing direto; 

 

2) 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; 

 
3) 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 

especificados anteriormente; 

 
4) 1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e 

peças do vestuário; 

 
5) 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 

 

6) 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 

 
7) 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

 
8) 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 

 
9) 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 

 
10)  4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 

não especificados anteriormente; 

 

11)  4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

 
12)  4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 

 
13)  4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
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14)  4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 

e doméstico não especificados anteriormente; 

 
15)  4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

 
16)  5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

empresas; 

 
17)  7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 

 
18)  7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 

 
19)  8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;  

 
20)  7311-4/00 - Agências de publicidade; 

 
21) 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação; 

 
22)  7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 

 

23) 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

 
24) 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários; 

 
25) 7729-2/01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos; 

 
26) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador; 

 
27) 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

 

28) 8291-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 

 
29) 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

 
30) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 
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31) 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

 
32) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

 
33) 4641-9/01- Comércio atacadista de tecidos; 

 
34) 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança; 

 
35) 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico; 

 
36) 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 

 
37) 2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática; e 

 

38) 2631-1/00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 

acessórios. 

 

Cláusula Quinta – Capital Social - O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscrito e integralizado por seu sócio único em moeda corrente do 

País:

 

Sócio Único Quantidade

de quota 

Valor 

unitário da 

quota

R$ 

Valor total 

da quota 

R$

Percentual 

total da 

quota

% 

EVANDRO DE OLIVEIRA 

NETO 

100.000 1,00 100.000,00 100% 
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Parágrafo Único - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 

não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 

entanto, pela integralização do capital. 

Cláusula Sexta – Administração da Sociedade - A Administração da Sociedade 

Limitada Unipessoal cabe ao sócio único EVANDRO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, 

natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 21/02/1990, filho de Jorge Costa de Oliveira e 

Ines Oliveira Rego, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº MG-

22.961.416, expedida pelo PCMG/MG em 17/07/2018, e inscrito no CPF/ME sob o nº 

122.397.417–08, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, na Estrada da 

Boiuna, nº 1133, Casa 253, Taquara, CEP.: 22.723–019. 

 

Parágrafo 1º - Compete o uso da firma e a representação da sociedade, ao sócio único e 

administrador EVANDRO DE OLIVEIRA NETO, podendo para tanto realizar 

individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e 

orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 

encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar 

contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, 

confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar 

bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e 

perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de 

economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras e respectivas 

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade 

ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e 

outorgar procurações com poderes específicos. 

 

Parágrafo 2º - Faculta-se ao sócio único e administrador, no limite de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da Sociedade, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo 3º - O sócio único e administrador EVANDRO DE OLIVEIRA NETO declara, 

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por 

lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (Art. 1.011, § 1o, 

da Lei 10.406/2002). 

 

Cláusula Sétima – Do Exercício Social, Balanço Patrimonial, Demonstração 

Financeira, Distribuição de Resultados e Pró Labore - O exercício social da Sociedade 

encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Nesta mesma data serão levantados o 

Inventário, Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, a Demonstração do 

Resultado do Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados. 

Balanços ou Balancetes intermediários poderão ser requeridos a qualquer tempo por seu 

sócio único, de acordo com o art. 1.065, da Lei nº. 10.406/2002. A destinação do 

resultado líquido apurado, após constituição das provisões e reservas cabíveis, ficará a 

critério do que o sócio único deliberar. 

 

Parágrafo 1º - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou 

balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 

disposições legais, podendo, inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 

interesse do sócio único, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 

forem distribuídos com prejuízo do capital. 

 

Parágrafo 2º - O sócio único e administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de 

“pro labore”, mais nunca inferior ao salário mínimo vigente. 

 

Cláusula Oitava – Resolução das Quotas do Sócio Único em Relação à Sociedade - 

Falecendo ou interditado o sócio único da Sociedade, a mesma continuará suas 

atividades com os herdeiros e/ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

 

Cláusula Nona – Da Dissolução e Liquidação da Sociedade - A Sociedade poderá ser 

dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a 

liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as 

dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será 

integralmente incorporado ao patrimônio do sócio único. 
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Cláusula Décima – Da independência das disposições - Se uma parte deste contrato 

for considerada inexeqüível ou inválida, isto não afetará o cumprimento e a validade das 

outras partes deste Contrato ou do Contrato Social por inteiro. 

 

Cláusula Décima Primeira – Do Desimpedimento do Sócio - O sócio único EVANDRO 

DE OLIVEIRA NETO declara para os devidos fins de direito, que não está incurso em 

nenhum dos crimes previsto em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, 

conforme o Art. 1.011, § 1o, da Lei 10.406/2002. 

 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro - Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio 

de Janeiro para dirimir qualquer divergência oriunda deste contrato. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Assinatura Digital – Fica expressamente autorizada e 

reconhecida como válida qualquer forma de comprovação de autoria da parte signatária 

deste Contrato Social por meio de sua respectiva assinatura neste Contrato Social, 

através de certificado eletrônico, ainda que seja certificado eletrônico não emitido pela 

ICP-Brasil, conforme o disposto no art. 10, §2º, da MP nº 2.220-2, como, por exemplo, por 

meio da aposição da respectiva assinatura eletrônica neste Contrato Social em plataforma 

ou similar, sendo certo que qualquer de tais certificados será suficiente para a veracidade, 

autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato Social, bem como a 

respectiva vinculação da Parte ao seu termo. 

 

E por estar assim justo e contratado, assina o presente Instrumento Particular da 

EVOLVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA em 01 (uma) via e devendo o mesmo ser 

Arquivado e Registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

 

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2025. 

 

 

___________________________ 

EVANDRO DE OLIVEIRA NETO 

Sócio Único e Administrador 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA EVOLVE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, NIRE 33.2.1309270-8, 

PROTOCOLO 2025/00821623-7, ARQUIVADO EM 20/08/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00007150906, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

076.575.827-07 LEANDRO BATISTA RODRIGUES DA SILVA

122.397.417-08 EVANDRO DE OLIVEIRA NETO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

20 de agosto de 2025.
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